
7

NOTA PRÉVIA À 3.a EDIÇÃO

Pouco mais de um ano após o lançamento da obra original, seguida, 
depois, da sua 2.ª edição, dá-se agora à estampa a 3.ª edição, nova-
mente alterada. 

Não era intenção dos autores avançar tão rapidamente para uma 
nova edição. Todavia, as notícias de uma nova revisão legislativa ao 
regime aqui anotado alteraram os dados da equação. O Governo 
anunciou, inicialmente, por comunicado do Conselho de Ministros de 
21 de julho de 2022, que tinha aprovado “(…) na generalidade, o decreto-
-lei que altera o Código dos Contratos Públicos e a Lei n.º 30/2021, de 21 de 
maio, que aprova medidas especiais de contratação pública”.

Após um período de discussão – não pública – o legislador terá 
chegado a uma versão final, enviada para o Presidente da República, 
que acabou por promulgar o diploma no dia 26 de outubro de 2022.

Cerca de um mês depois, este novo regime era publicado em Diário 
da República, sob a forma do Decreto-Lei n.º 78/2022, de 7 de novem-
bro, que altera a Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, que aprova medidas 
especiais de contratação pública, o Código dos Contratos Públicos e o 
Decreto-Lei n.º 60/2018, de 3 de agosto, que procede à simplificação 
de procedimentos administrativos necessários à prossecução de ativi-
dades de investigação e desenvolvimento.

Seguindo o desiderato original desta obra – oferecer a todos os 
que se cruzam, de uma forma ou de outra, com a contratação pública, 
um apoio à navegação pelas medidas especiais –, tornou-se evidente 
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a premência não apenas de levar a cabo uma primeira análise das alte-
rações trazidas pelo legislador, como, ainda, de o fazer em tempo útil.

Espera-se, assim, uma vez mais, que as entidades adjudicantes, os 
operadores económicos e os órgãos de controlo possam encontrar 
nesta obra um instrumento de apoio e de reflexão.

Um agradecimento é devido, uma vez mais, à Editora Almedina, 
pela pronta disponibilidade para publicar a presente anotação e por 
envidar todos os esforços para que esta estivesse concluída de forma 
célere e em grande escala.
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